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ENGENHARIA" QUE ENTRE 5I CETEBRAM O
ruuutcÍpto DE pENAwÂ/MA E A EMpRESÀ Rs

nEtoRMAS E SERVIçOS LTDA, t{A FORMA

ABAIXO:

O Município dê Penalva/MA, pessoê jurídica de Direito Público lnterno, sediada na Praça Dr. José Joaquim

Marques, n" 222, Cên o, nêsta cidade, inscrito no CNPJ sob o np 06.179.402/0001{1, dorâvante

denomlnada CONTRATANTE, neste ato repres€ntado por, Ronildo Campos silva, PreÍeito Municipal,
portador do RG n-' 192984420O1L SSP IMA e CPF ns 011.914.263-51, e a empresa RS Reformas e Serviços

Ltda., inscrita no CNPJ sob o nq 28.966.154/0001-08, corn sede na Êstrada BR 222, s/n', Bairro Centro, CEP:

65.350-000, VitóÍia do Mearim/MA, doravante denominada CONTRATAOA, neste ato representada por,

Robson da Conceição souza, Emprêsário, portador do RG ne 0367074420098 SESC/MA e CPF ne

052.490J7347, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia,

resultante do Pregão Eletrônico n" 22/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo ne

002/2023-5INFROURB, côm fundamento na lei Federal ne 8.666/1993 e alteraçôes posteriores, aplicando-

se ãs dêmais normas rêgulamentarês pertinentes à êspécie, mediante ãs se8uintês cláusulas e condições:

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação dê pessoâ jurídita paÍa prestação continuada dê

sêrviços de limpera pública no Município de Penalva/MA.

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos

adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo ns 002/2023-SlN FROU RB Ê quê são partes

integrantes deste instrumento, lndependente de transcrição:
alTermo de Referência ê rêspêctivos anêxosj

b) Editalda Pregão Eletrônico n" 22/2023;
c) Propostâ de Preços da CoNTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da

licitação.

3-1. O presente Contrato re8e-se pelas seguintes normasl

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de juiho de 2002;

c) Lei Federal ne8.556,de21 dejunho de 1993, bem como suas alteraçôês posterioÍes;

d) Lei complementat ne LZ3, de 14 de dezembro 2006, alterada pela lei Complementar n" 147 de 07
de agosto de 2014 e pela Lei Complementar ne 155, de 27 de outubro de 2015;

e) DecÍeto Federal n" 10.024, de 20 de setembro dê 2019;

f) Editaldo Pregão Eletrônico n'2212023;
g) Demais normas regulamentaÍes aplicáveis à matéria.

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência enlre as disposições deste Contrato

e as disposiçôes dos documentos que o intetram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo âs disposiçôes contidas na Lei Federal

ne 8.666/1993 ê demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei tederal nq

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

4.1. Os seÍviços serão executados sob o rêgime dê execução indiretê, empreitada por preço global,
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atendidãs as especificações fornecidas pela CONTRATANTE nas respectivas Ordens de Serviço.

5.1. O valor destê Contrato é de RS 2.048.937,72 (dois milhôes, quarenta e oito mil, novecentos e trinta e
sete reais e setenta e dois centavos), conforme Propostã dê PÍeços apresêntada pela CONÍRATADA, abãixo
discriminada:

5.2. No valor acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e outÍos necessários ao cumprímento
integrêl do objeto da contratação,

6.1. As despesas decorrentes do presênte Contrato correrão @r contâ da seguinte dotação orçâmentária
do exercicio vigente:

PTÁNItHA ORçAMENTÁRIA

ITEM oEscRrso Dos sERvrços UND qrD PREçO

UÍ{ITÁNIO
SEM BDI

PREçO

TOTAT

1.0 ADMTNTSTR çÃO 10.447,68

1.1 EN6ENHEIRO AMEIENÍAt I SANITARISÍA H/MÊ5 12 62,21 7A,68 5.69,96
L.2 ENCARRE6ADO DE FRENTE H/MÊS 96 17,65 22,32 2.142,72

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO H/MÊS 160 13,05 16,50 2.640,00
2.0 COLTÍA RE6ULAR DE LIXO 4,271,M

NUDANTE /COLETÂ DOMICILIAR H/MÊS 288 17,73 74,83 4.27r,M
3.0 VARRI E CAPINA MANUAT DE VIAS E TOGRADOUROS PÚBLICOS 57.42r,76
3.1 AJUDANTE / CAPINA H/MÊS s28 11,73 74,83 7.830,24

3.2 AJUDANTE / VARRIçÃO DE RUA H/MÊS 3.3U 77,73 14,83 49.S91.52

4.0 SERVIçO DE IRANSPORTE PARA COI"ETA E ATERRO SANNÁRIO 81.674,24

4.1, MOTORISÍA CAT. C/D H/MÊ5 13,59 !7,!8 4.941,W
4.2 AUTOMÔVEt ÍIPO LEVE - APOIO H/MÊ5 50,87 76 qq 14.782,08

4.3 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 H/MÊ5 t92 132,70 767,42 32.22!,M
4.4 CAMINHÂO BASCULANTE 10 M3 H/MÊS 64 171,04 223,90 14.329,60
4.5 CAMINHÃO COMPACTADOR DE IIXO H/MÊ5 96 143,26 181,18 17.393,28

5.0 FERRÂMENTAS, EPI E MATERIAT 12.777,17
5.1 FERRAMENÍ45 2.955,00
5.1.1 CARRO OE MÃO, CAçAMSA METÁLICA E

PNEU MACIO

UND/MÊS 10 10,00 180,93 228,82

5.7.2 PÁ UN D/MÊS 10 10,m 10,00

5.1.3 ENXADA UND/MES 10 10,00 44,82 56,68
5.2 E.P.I 2,959,92
5.2.7 ruvA DE PRorEçÃo canTrvÊs 36 36,00 8,24 ro,42
5.2.2 BOIA DE PROTEçÃO PAR/MÊS 36,00 43,9s 55,58
5.2.3 MASCARA DE PROTEÇAO U N D/MÊS 1.44 144,00 1,m 1,26

s.2.4 ÓcULos DC PRoIEçÂo UN D/MÊS 72 72,@ 4,42 5,59

5.3 MATERIAT 6.262,25
5.3.1 SACO DE LIXO PúSTICO UN D/MÊS o,54 0,68 2.346,00
5.3.2 VASSO U RA UND/MÊS 10,44 13,20 396,00
5.3.3 FARDAMENTO UND/MÊS 111,34 740,81 3.520,25
6.0 PINTURA DE MEIO FIO 2.7s2,92
6.1 ÀUDANTE DE PINIURA H/MÊS r92 8,31 10,51 2.017,92
6.2 CAt HIDRATADA (G/MÊS 500 7,16 1,47 735,00

var-ofl ToTAr- DA PtAN|U{A {MÊS) 170.744,8!
VALOR TOTAr DA PrÂN[-HA (VAtOR tvtENSAL X 12 ME5ES) 2.04€.937,72

Unidade Orçamentária 02.06 - S€cretaria Municlpêlde nfraestrutura, Obras e Urbânismo
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Fonte de Recurso 1500 00 - Recursos Não Vinculados dê lmpostos

Função Programática 04.452.0082.2026.0000 - Manutenção dos Serviços de Limpeza
Pú blica

Câtegoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa .lurídica

6.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimento dessa íinalidade, a ser consignada na Lêi Orçâmentária Anual.

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condíções contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizêrem necessários ao quantitatavo do objeto contratado, de acordo com o teor do art.
65, § 1ç, da Lei Federal n" 8.666/1993.
7.1.1. os acréscimos dos serviços deverâo observar o percentuâl de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizãdo do Contrato.
7.1.2. As supressões dêvêrão observar o pêrcentual de âté 25% (vintê e cinco por cento) do valor iniclal
atualizado do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com a CONTRATADA,

conforme o caso, nos termos art. 65, § 2e, anciso ll, da Lei Federal n' 8.666/1993.

8.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, com eficácla
após a publicação do seu extrato na imprensa oficial do município, podendo ser prorrogado, com fulcro no
art. 57, inciso ll, da Lei Federal n' 8.666/1993, em razão de sua naturezâ continuada.

9.1. A CONTRATADA deverá observar o prazo de execução de 12 {doze) meses estabelecido, devendo iniciar
os sêrviços no prazo de até 05 (cinco) dias útêis, contado dÕ recebimento da Ordem de Execução de Serviço;

9.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, devidamente
comprovado e aceito pela CONTRATANTE, observado o disposto no ârt. 57, § te, de lei Fêderâl ne

8.666/1993.
9.1.2. Caso ocorre ume das hipótesês prêvistas no ârt.57, § te, da Lei Federal na 8.666/1993, â

CONTRATADA deverá formalizar o pedido de prorrogação por meio de Relatório Técnico circunstanciado,
acompanhado de novo Cronograma Físico-Finânceiro adaptado às novas condições propostes.

10.1. Os serviços serão prestados no Município de Penalva/MA.

11.1. No prazo máximo de 05 {cinco) dias úteis após ã âssinatura deste Contrato, a CONTRATADA deveÉ
apresentar cópiãs autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhadas dos originais dos seguintes
documentos, ênquanto condição para a emissão da Ordem dê Execuçâo de Serviço e para o eÍetivo início
das atividades:

a) Comprovante de prestação da Gerantie de êxêcução;

b) Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART registrada no CREA ou CAU, referente ãos serviços de
engenharia contratedos, constendo como responsável técnico o profissional indicedo ne

Documentação de Habilitãção.
11.2. Após a análise e aprovação dos documentos acimâ reiacionâdos, e CONTRATANTE poderá emitirá a

Ordem de Execução de Serviço-
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12.1. Os serviços dêverão sêr acompanhados pelo proÍissional indicado na Documêntrção de Habilitação
da CONTRATADA, que deverá constar na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART registrêda no

cREA/CAU.

12.2. A CONTRATADA fica obrigada a gârantar quê estê profissional realize pessoal e diretamente a

coordenação e acompanhamento dos serviços objeto deste Contrato.
12.3. A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, sêrá admitida:

a) nos casos excepcionais em que se justifiquem motivo superveniente fora do controle razoável da

empresa, caso fortuito ou de força maior, regularmentê comprovado e acêito pêla Administração;
b) a qualquer tempo, nos casos em que a Administração iulgar que a atuâção, permanência ou

comportamento do profissional seja prejudicial ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou
insatisÍâtórios à disciplina da repartição ou âo interessê público, mêdiantê solicitação poí escrito com
as necessárias justificativas.

12.4. A CONTRATADA deverá apresentâr currículo de outro profissional com quâlificaçôes equivalentes ou
superiores.
12.5. A CONTRAIADA não deverá reivindicar cüstos adiclonais resultantes ou incidentes sobre qualquer
substituição do responsável técnico ou de qualquer outro membro da Equipe.

13.1. A CONTRÁTADA dêverá prestar os serviços atÍavés de mão dê obra qualificâdà, com fornecimento dos

materiãis, insumos, equipamentos, fêrramentas e utensílios em quantidade, qualidade e com tecnologia
adêquãdes, com a observância aos critérios de quelidede técnica, prazos, custôs e demais indicativos
previstos no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços, no Cronograma Físico Financeiro
Detalhâdo e nêstê Côntrato.
13.2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamentê a fiscalização qualquer alteração nas Relações dos

Emprêgados, decorrentes de eventuais substituições ou rnêsmo dê admissão de novos empregados,
considerando a análise dos dados pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encargos
sociais e prêvldenclários.

13.3. A Íiscalização poderá solicitar a substiluição dc qualquer empregado cuja atuação, permanôncia ou
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos sêrviçôs,
fixando o prazo máximo dê 24 (vinte e guatro) horas contado do recebimento da Notificação.
13.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e regurança no local de prestação
dos serviços, de acordo com as normas de seguaãnça do trabalho.
13.5. Caso durante o desenvolvimento dos serviços ocorra atraso na execução, a CONTRATADA deverá
alocar recursos humanos para âumentâr a produtividade, sendo que os custos decorrentes serão de sua

exclusiva responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor deste
Contrato.

14.1. A CONTRATADA assumirá a reponsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os materiais,
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços.

14.2. A conformidade dos materiais de consumo, equipamentos, ferramentas e insumos utilizados na

exêcução dos sêrviços deverão ser verificados pêla fiscalização, de acordo com o estabelecido no Termo dê
Referência e neste Contrato, iníormando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como
marca, qualidade e forma de uso

14.3. É vedado o emprego de materiais recondicionados ou de segunda mão, devendo ser empregados
mâtêriais novos e origineis na execução dos serviços, seguindo rigorosamênte as êspeciÍicações do
íabricante no ato de instalação/montagem ou operação/teste.
14,4. 5eÍá de responsabilidãde da CONTRATADA o transporte e o manusêio dos materiais necessários para

a execução dos serviços, até a entreBa e recebimento definitivo por parte da fiscalização.
14.5. Â fiscalizeçâo podêrá solicitâr âmostra pare análise de meterial específico, quando julgâr conveniente,
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de acordo com o seguínte procedimento previsto no Termo de Reíerência.

14.6. A fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por ventura existam no canteiío e que não

tenham sido encaminhados à aprovação, de acordo com o pro€edimento ora estabel€cido.
14.6.1. A CONTRATADA deverá proceder à remoção destes materiais não aprovados, observado o prazo de
48 (quarênta e oito) horas, contado do recebimento da Notificação emitidâ pela SINFROURB devendo arcar

com todos os custos decorrentes da remoção.
14.7. A CONTRATADA deverá reâlizar os ensaios, testes e demais provâs de materiais empregados na

execução dos serviços, observados os métodos adequados preconizados nas normas da ABNT, quando

houver necessidade e for solicitado pela SINFROURB, sem ônus para CONTRATANTE.

14.8. A CONTRATADA deverá realizar controle tecnológico de materiais empregados na execução dos
sêrviços, respêitando as recomendações prescrites na no.ma brasilêira, quando houver necessidadê e foÍ
solicitado Fiscâlização, sem ônus para CONÍRATANTE.
14.9. Os materiais proveni€ntes de d€molição ou desmontagem, reâproveitáveís ou não, deverão ser
removidos para os locais indicados pela fiscalização, sendo que ao término dos serviços a CONTRATADA

será responsável pela limpeza da área.

15.1. A CONTRATADA deverá Íeparar ou reconstÍuir os eventuais vicios, deíeitos ou incôrreções
constatadas pela fiscalização nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conforme
prazo e condições fixados na respectiva Nolificação.
15.2. A indicação de rejêição totel/pârcial dos sêrviços deverá ser exprêssâmentê indicada pêla fiscalização.

17.1. A CONTRATADA, dentre outras obrigaçÕes definldas no Termo de Referência e neste Contrato,
conformê o caso e no que couber, obriga-se a:

a) prestâÍ os serviços necessários à execução do objeto, com a disponibilização de mão de obrê
qualiÍicada, fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e utensílios em
quantidade, qualidade e com tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade

técnica, prazos e custos previstos no Termo de Referência e seus anexos, na Proposta de Preços e
neste Contrato Administrativo;

b) facilitãr ã ãção da fiscalização, prêstando, prontanênte, os esclarecimentos que forem solicitâdos
pela CONTRATANTE;

c) reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreçôes constatadas pêla Fiscalização nos
serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em paÍte, conforme prazo e condições fixados
nâ rêspectivâ Notificação;

d) reparar ou substituir os materiais, íerramentas, equipamentos e insumos considerados lmpróprios
pela Fiscãlização, por sua conta e íiscos, no todo ou em parte, cônformê prazo e condições fixados
na respectiva Notificação;

e) comunicar imediatamênte à contratante qualquer alteração no seu estatuto sociã|, ra2ão social,
CNPI, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

f) comunicar a fiscalização, imêdiãtamente, qualquer ocorrência ou anormalidad€ que venha a

interferir na execução dos serviços;
g) responsabilizar-se intêgrâlmente pêlos serviçôs contrâtados, nôs termos de lêgislação vigênte;
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16.1. A CONTRATADA deverá reparar ou substituir os materiais, ferramentas, equipamentos e insumos

considerados imprópriôs pela fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo ê

condições Íixados na respectiva Notificação.
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expressamente lndlcada pela fiscalização.



Mlu&d.

ESTAOO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

Co TRATO ADMTNTSTRÀT|VO N" 2012023

h) nomear preposto para representá-lo na execuçâo deste Contrato, durantê o pêríodo de vigência;
i) fornecer os uniformês € materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção individual e

colêtivo) indispensáveis para a execução dos serviços, em quantidades compâtívêis com o número
de pessoas empregadas;

j) manter o pessoal nêcessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem
intêírupção, seja por motivo de férias, descanso semana l, licenças, fâ lta ao serviço, demissão e outros
análogos, obedecidas as disposições da legislaçâo trabalhista vigenle;

k) substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam iulgados
pre.iudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à execução dos serviços, observado o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Notificação;

l) responder pela supervisão, diÍeção técnicê e êdministrativa ê mão de obrâ necessárias à execução
dos serviços contratâdos, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se, em relação aos sêus empregados, por todas as despesas decoírentes da execução
do serviço e por outras coffelatâs, tais como sâlários, seguros de acidentes, indenizações, tributos,
vale refeição, vale transporte, uniformês, crachás e outías que porventura venham a ser criâdas e
exigldês pêlo Poder Público, sem qualquer solidariedade por parte dâ CONTRATANTEj

n) rêsponsãbilizar-se, em relaçâo aos sêus empregados, por todas ãs despesas inerentes ao pagamento
dos tributos, seguros, encargos sociais, trâbalhistas e previdenciários rêlâcionados com o objeto
deste Contrato, sem qualquer solidâraêdade por parte da CONTRATANÍE por eventuais autuêçô€s
administrativas e/ou .iudiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas
obrigaçôês, nãô sê trensfeÍe à Administr3ção;

o) disponÍbilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
êncergôs sociâis, tràbalhistes e prêvidenciários rêlecionedos como objeto deste Contretô;

p) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do
trabâlho;

q) responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e de
sêgurânça dêtêrminadas pela CONTRATANTE;

r) instruir os scus empregados, quanto à prevenção dc acidentes e incêndios durante a execução dos
serviços;

s) assumir todas as responsabilidades e tomar âs medidas necessárias ao êtendimento dos seus
empregados, acidentados ou com mal súbito;

t) responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados dura nte
a execução dêste Contrato;

u) responsabilizar-se por todos as custas, emolumentos, despesas e honorários de possíveis ações
trabalhistas, civis ou penais, rêlacionadas à execução deste Contrato, originariamente ou vinculada
por prevenção, conexão ou €ontinência;

v) comparecer em juízo, na hiÉtese de qualquer reclamação trâbalhista intentada contrâ a

Administração por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de
empregadora e substituir e Administração no processo até o final do julgamênto, arcando com todas
as despesas decorrentes de eventual condenação;

w) responsabilizar-se civil, edministrativa ê penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou
prejuizos mateÍiais ou pessoais causados direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Fiscalização;

x) responsabilizar-se pela adoção das medidas nêcessárias à proteção ambientâl e às precauçõês para

evttar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, em especial a Lei Federal ne 9.605, deB/02/1998;

6
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y) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao mejo 3mbiente causados por ação ou omissão sua ou de seus empregados, prepostos ou
contratados;

z) ãcatartodâs âs exigências da CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrêstrita fiscêlização, prestando

todos os esclarêcimentos solicitados e atendendo às reclamaçõês formuladas;
aa) mânteÍ, durantê toda a execução deste Cortrato, em compãtibilidade com as obÍigãçõês essumidâs,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18.1, A CONTRATANTE, dentre outras obrigações previstas no Termo de Reíerência e neste Contrato,
obrigâ-se â:

a) ãcompanhar ê fiscalizâr a execução do objeto deste Contrato por intermédio da fTscalização;

b) emitir a Ordem de Execução de Serviço, após a verificação dê conformidade da documentâçâo
obrigatória exigida na Cláusula Décima Primeira deste Contrato;

c) analisar os materiais qu€ serão utilizados nos serviços, podendo solicitaÍ amostras quando se fizerem
necessáíiasj

d) anotar em registro próprio as falhês detêctãdas ê comunicar as ocorrências de quaisquer fatos que
exiiam medidas corretivâs;

e) notificar a CONTRATADA, conforme o caso, para reparar ou reconstÍuir os evêntuais víciot deÍeitos
ou incorreçôes constatadas nos serviços executados, por sua contê e risco, no todo ou em parte,
conÍorme rêspective NotiÍicâção;

f) notificar a CONIRATADA, coníorme o caso, para reparar ou substituir os materiait ferramentas,
êquipâmentos e insumôs considêrados impróprios, por sua conta ê risco, no todo ou em perte,
conforme respectiva Notifi cação;

g) prêstar as inÍormações e os esclarêcimêntos que venham a sêr solicitados pela CONTRATADA;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços podendo
inteÍrompêr imediatamentê suâ prêstâção. sê for ô caso;

i) efctuar os pagamcntos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelccidos ncste
instrumento, obsêrvando as normas administrativas e financeiras em vigor;

.l) solicitar aplicação de sanções e demais cominações legais ou rêscisão deste Contrato, coníorme o
caso, na hipótese de descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

19.1. Durantê a vigência deste Contrato, a execução do objeto será fiscalizada e acompanhada pela

servidora lvandra dâ Silva Rodrigues, Auxiliar Adminístrativo, Matrícula ne 6683-5 e CPt ne 0!,0,2OO.923-
02, designado para esse fim, sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, sendo de sua

responsabilidade, dentÍe outras atribuiçôes:
ai exigir fiel cum primênto deste Contrato e seus eventuais âditivos;
b) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) verificar e atestar as mediçõês ê encaminhá-las para aprovação da SINFROURB, por mêio do GestoÍ

do Contrato;
d) zêlarpêlafiêl êxecução do ob.leto e plêno atêndimento às especificações explícitas ou implícitas;
e) controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

aqueles julgados não satisfatórios;
fl assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) exi8ir da CONTRATADA a modificâção de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução

do dos serviços;
h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificaçôes;
i) verificar a adequabilidâde dos recursos empregados pela CONTRATADA, exigindo ã melhoria dos

serviços dentro dos prezos previstos;
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j) anotar em expediente próprio as irÍegularidades encontradas, as providências que determinou os

incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

k) êstabêlecêr diretrizês, dâr e recebêr infôrÍÍrãSês sobre â exêcuçãô deíê Contreto;
l) determinar a pâralisação da execução dêste Contrato qúândo, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisa ser sanada, agindo com Íirmeza e prontidão;

m) emitir atestados ou certidôes de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pela

CO NTRAÍADA;

n) conhecer detalhadamêntê este contÍãto ê as cláusulas nele estabelecidas;

o) levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;
p) indicarà SINFROURBque efetue glosas de medição por serviços mal executados ou não executados

e sugerir a aplicaçâo de penãlidâdes à CONTRATÂDA êm face do inadimplêmênto das obrigaçõês;
q) confirmar a mediçâo dos serviços efetivamente realizados, conÍorme Cronograma Físico-Financeiro

pertinente à êxecução do obieto contratâdo.
19-2. A fiscalização deverá promover o registro das ocorrências veriÍicadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimênto das clá0sulas contratuais, coníorme o disposto no an. 67, §§ 1e e 2e, da

Lei Federal ns 8.666/1993.
19.3. A fiscalizâçãô nâo terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados

designados pela CONTRATADA parâ a execução dos serviços.

19.4. As mêdiçõês serão formalizadas por meio dê boleüm, contendo, rro mínimo, planilha com â relação

de serviços efetivâmente executados, quantidades, unidades, preços unitários e totais.
19.5. As instruções ê demeis comuniceções de fiscelizâção, sêrão expedides por êsffito e devêrão sêr
prontamente âtendidas pêlã CONTRATADA, sem ônus para CONTR^TANTE.

19.6. A fiscâlízaÉo sêrá exercidâ no interesse dâ Administração, ê não exclui nêm reduz a responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ê, na sua ocorrência, não

implica corrêsponsâbilidade do PodêÍ Público ou de seus agêntês e/ou prepostos, em conformidade com o
art.7e da Lei Federa ns 8.666/1993.

21.1. A Barantia dos serviços será de 90 (noventa) dias, a contaÍ de seu receblmento definitivo, conforme
previsto no Art.73, § 2e, de Lei Federâl ns 8.666/1993.

:'" ]

20.1. a CONTRATANTE, por intermédio da fiscaljzação designada pela autoridade competente, eÍetuará o
recebimênto dos serviços objeto deste Contrato, obsêrvando os seguintês procêdimentos:

l, Secebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante verificação
concomitante quanto à coníormidade e qualidade, de acordo com ãs especificâçôes constantes neste

Termo de Referência e na PÍoposta de Preços da empresa, bem como atendimento das obrigações
estipuladas no Contrato;

ll. Recebimento Deíinitivo: Os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação pela

fiscalização e consequente aceitação, mediante termo de recebimento definitivo.
20.2. O recebimento definitivo será realizado pela fiscalização em até 30 {trinta)dias, após o recebimento
provisório dos sêrviços.

20.3. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrÍgará a CONTRATADA a refazer, às suas

expensas, por sua conta e riscos, no todo ou em pârte, os serviços impugnados observado o prazo a ser
estabeiecido na respectiva Notlficação.
20.4. O rêcebimênto dêfinitivo é condição indispênsável para o pâgamento dos serviços pertinentes à

última medição.

20.5. O r€cebimento, provisório ou dêfinitivo, não exclui a responsêbilidade civil da CONTRATADA pela

solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o prazo de garantia pÍevisto na

Cláusula Vigésima Segundâ.

I
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22.1. O pagamento será efetuado na forma mensal, no prazo dê âté 30 {trinta} dias consecutivos, contados
a partir da data de assinatura do ateste da medição dos serviços, desde que não haja Íator impeditivo
provocado pelâ CONTRATADA, mediante apresentação de nota íiscal, acompanhada dos sêguintes
documentosl

l. Boletim de Medição, contendo Planilha com a indicação das quantidades e preços, respectivos
períodos de execução e velor totel;

ll. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista abaixo:
a) Certidão Nêgativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às
contribuiçÕes prêvidenciárias e as de terceiros;

b) Certificado dê Regularidade do FGTI emitido pela Caixa Econômica Federal;
c) Certidão Negativa dê Débitos Trâbalhistas - CNDT;

d) Certidões Negativas de Débitos Fiscãis e de lnscrição na 0ívidâ Ativa, emitidas pelâ Fazendâ Estaduâ[;
e) Certidões Negativa dê Débitos Fiscais e de lnscrição na Oívida Ativã, emitidas pela Fazênda Municipal.

22.2. O pa8âmento será efetuado em moeda correntê nãcional, observado o prazo de âté 30 (trinta) dias
consêcutivos, côntado dâ datâ do atêste da nota fiscal êfêtuâdo pêlã Fiscalização.

22.3. A nota fiscal será conferida e atestada pela fiscalização, que também deverá conferir toda a
documentâção constante do itâm 22.1.

22.4. Em caso de equÍvoco na nota fiscal, ausência, validade expirada ou qualquer outra irregularidade
idêntificada nos documentos indicados no item 22.1, a fiscalização irá notiíicar a CONTRATADA para
apresentação de novo documento, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
reapresentâção dô documento, não acarrêtando qualquêr ônus para CONTRATANTE.
22.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, dirêtamente na Contâ Correntê indicada
pela CONTRATADA.

22.6. A CONTBATANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os seryiços
não tiverem sido prestados de acordo com as especificações estabelecidas e aceitas.
22.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multãs ou
indenizações devidas pelã CONTRATADA.

22.8. No caso de eventual ãtraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não ten ha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

El\4=lxNxVP
Na qual:

EIM = Encargos moratórios;
N = Número dê diâs entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor dã parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeirâ = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = (6/100)/365, onde: I=0.00016438 TX=Percentual da taxa anual = 6%

23.1. Este contrato pode sêr alterado nos casos previstos no art.65 da Lêi Federal n'8.666/1993, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

21.1.1. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA responderá pelâ quãlidade e segurança dos serviços,
devendo eíetuar a reparação de quaisquerÍalhâs, vícios, defeitos ou imperfêições que se apresentem nesse
perÍodo, indêp€ndentemente de qualquer pagamento da CONTRATANTE.
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25.1. Os preços unitários deste Contrato poderão ser rêvistôs para âssegurar o êquilíbrio econômico-
financeiro, considerando a relação de equivalência formada pelo coniunto dos encargos impostos pela

Administração e pelê remuneração proposta pela CONTRATADA, a teor do dlsposto no art. 37, XXl, dâ
Constituição Federal.
25.1.1. O pedido de Revisão poderá ser Íormalizado a qualquer momento durante o prazo de vigência deste
CÕntrato.

25.2. A revisâo tem por finalidade restabelecer a relação que as partes pactuêram iniciêlmente entre os
encârgos da CONTRATADA e a retribuação da Administração peÍã a justa remuneração dos serviços,
objetivando ã manutenção do equilíbrio econômico-financeiro iniclal deste Contrêto, nas seguintes
hipóteses previstas no Art. 65, inciso ll, alínea "d", da Lei Federal ne 8.666/1993:

a) sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadoÍes
ou impeditivos da execução do ajustado;

blem caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraoÍdinária
e extracontrãtual.

25.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a Fiscalização o pedido de Revisão com as devidas justificativas,

acompanhado dê documentâçâo que comprove a ocorrênciã de uma das hapótêsês indicâdâs no item
anterior e de Planilha Orçamentária que demonstre a defasagem de preços ensejadora do desequilíbrio
dêstê Contrâto.

25.4. A Administração deverá examinar a situação originária, à época da apresentação da Proposta de
Preços, e a situação postêrior constantê no pedido da CONTRATADA, podÊndo sollcitar documêntos
adicionais.

25.5- A CONTRATANTE recusará o pêdido de Revisão diânte das seguíntes situações:
a) ausôncia de elevaçâo dos encargos;
b) ocorrência do evento anterior à formulação da Proposta;
c) ausência de nexo cêusal entre o evento ocorrido e â majoração dos encargos;
d) culpa exclusiva da CONTRATADA pela majoração de seus encargos,

25.5. A Revisão do Contrato será formalizadã mediãnte Termo Aditivo.

cúusur.Â vrGÉsrMA sExrA - DA suBcoNTRAçÂo, cEssÂo ou TRANSFERÊNC|A Dos DtREtros E

oBnr6AçÕES CONTRATUATS

26.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o obieto deste Contrato, bem como
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabiveis.

27.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessáriâ para a execução do objeto deste
Contrato, não configurará vínculo empregãtício de qualquêr nâturêza, nêm gerará qualquer tipo de
obrigação trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para CONTRATANTE.

27"1.1. A inadimplência da CONTRÁTADA, com reíerência aos encargôs trabalhistas, socaal, previdênciários,
fiscais e comerciaís, estabelecidos neste Contrato, não transfere â CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nêm poderá onerar o objeto do Contratô ou restringir a regularização e a execução dos
serviços.

24.1. 0s prêços contrãtuâis â serem praticados pela CONTRATADA, em reais, para fins de solicitação de
pagamento dos serviços soljcitados pela CONTRATANTE, serão os constantes da proposta de preços da
CONTRATADA.

,L[§oiFt§â§caR§
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28.1, No caso de inexecução, total ou parcial, dos serviços contratâdos, a CONTRATANTE poderá, garantida
a ampla defesa e o contraditório, aplicaí as sanções administrativas previstas na [ei Federal ne 8.666/1993.
28.2. O atraso injustificado na entrega de documentos exigidos na Cláusula Décima Primeira deste Contrato
suj€itará a CONTRATADA à aplicação de multa moratória diária de 0,06% (sêis centéslmos poí cento),
incidente sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (dois por cento).
28.3. O atraso injustificado no início da execução dos serviços, considerando o prazo de até 05 {cinco} dias
uteis contado do recebimento da respectiva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à

aplicação de multa moratória diária dê 0,06% {seis centésimos por cênto}, incidente sobre o valor total do
Contrato, ãté o limite de 2% (dois por cento).
28.4. O atraso iniustificado na conclusão dos serviços, considerando o prazo previsto no Cronograma Físico-
Financêirô dê Exêcução vinculado à respêctiva OÍdem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à

aplicação de muha moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total do
Contrâto, até o limite de 2% (dois por cento).
28.5. Alem das multas aludidas nos itens anteriores, a CONTRATANTE poderá aplicar as setuintes sançôes
à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial deste
Contrâto, com descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas, sobretudo quanto às

obrigações e encargos previdenciários, sociais e trabalhistas, podendo culminâr em rescisão contratual:
a)advertência;
b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçâo,

por pre2o não superior a 02 (dois) ânosj
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinentês da punição ou até que seje prômôvida a reebiliteção pêrante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

28.6. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'C e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com â prevista na
alínea'b'.
28.7. O não recolhimênto do FGTS dos êmpregedos e das contribuições sociais previdenciá rias, bem como
o não pagamcnto do salário, serão consideradas faltas graves, compreendida como falha na execução deste
Contrâto, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem prejuÍzo da aplicação de sanção pecuniáíia e da
declaração de inidôneo.
28.7.1. A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitaÉo, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-
fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.
28.8. Cabeé à fiscalização propor a aplicaÉo das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciãdo,
apresentando provas que justifiquem a proposição.
28.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Administração.
28.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado dirêtamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.

28.11. O descumprimento reiterâdo das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situeção
iÍregular perante as obrigaçôes fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem
prejuízo da aplicâção das penalidades e demais cominaçôes legais.

29.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previías no art. 79 da Lei Federal n'
8.65611993, com as consequências indicadas no art.80 da mesmâ Lei, sem prejuízo da aplicação das
sançÕes prev;stas na Cláusula anterior.
29.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis pare se menifestar e produzir provas, sem prejuizo de possibilidade dA

11
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CONTRATANTE adotar, motivadamentê, provldências a€aut€ladoras.
29.3. A resclsão deste Contrato poderá ser:

a) detêrminado por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo êntre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde quê ha.ia

conveniência para CONTRATANTE;

c) judiciâlmênte, nos terrnos dê legislação.
29,4. Quando a rescisâo ocorrer sem que ha.ia culpa da CONTRATADA, conforme o caso, sêrá esta ressarcida
dos preiuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos
pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

30.1. Qualquer comunicação êntre as partes a respeito deste Contrato, só produzirá êfêitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de rêgistro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradâs com unicações verbais.

31^.1. O resumo deste Contrato, ãssim como os resp€ctivos êditamentos, será publicâdo pela CONTRATANTE
na imprensa oficial do município, conforme dispôe ô Art. 61, parágraÍo único, da Lei Federal n'8.666/1993.

32.1. Fica elêito o Foro da Justiça Estadual, da Comarcâ de Pênalva, Estado do Maranhão, para dirimir todâ
e qualquer questão que derivar deste Contrato.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presentê Contrato, na pres€nça das testemunhas abaixo
declinadas, em 02 (dues) vias de igual teor, obrigendo-se por si e sucêssores pâÍa que surta todos os êíêitos
de direito, o que dão por bom, firme e valioso.

Penatua/M§12 dc abril de 2023.
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Ronildo Campos Silva
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CONTRATANTE
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obrigatória apresenttção d6 seouintes documefltos 0{igina6l
I - R€gistro GeraL{cartêira dê identldadê} - via otigi.al:
ll - CPF Ldlspersável se iá constâr no Regrstro Geral- RG);

Ill - TAdo de Elêitor - via original e CeÉldàa de Qútâção Eleitoral ou

CompÍovanre de votaçÁo Eleções - 2024;

lV - Ce*idáo de Cãsümentô, Dêclãraçãü de Uniâo Estávêlêrôu Certidáô
de Nascimento;
V - Àvêrbação da sêprrt{áo judiclàl ou DlvóÊo, nos cãsos êÍr qüê se

aolicar;
Vl -Cârteirô de Habrlitaçáo (para cargo oe motonsü):
Vll - Comprovànte de rêsidénc a (cor,ta oe água, luz ou tel€fone dos

ulrimos tÍés meses) ou, rã falta oeíe, uÍna decldrôção dê tesidência ou

contrato de locaçà, com assilatLrra reconhecida efi cartório;
Vlll - De(laração assrnôda pelo chefe mediato do setor onde traba14ô

atualmente declôra{do o localde lotaçàs do servidor {Anero lV};

lX - Termo de Posse/documentos (oÍrprobakiios;
x - PürtâÍià de LÕlãção/ do(umentos c0mprobatóíos;
xl - Declaração de Bens, Dlreltos e Valores ou Dê(làrâção de lmposto
de Renda (lRl - pàra os servidores de provimento comissionado;
xll - Contrachequê r€{erente ã última comp€tênc;asdo ano de 2024;

Xlrl- D.domd de GràduaCao, oós Graduaçâô, Mestrado ou Doutorado e

CerhncÀoo(s) de Esco ark ade:
xlv- Coflprovànte de Registro em órgáo de (lasse, ql,3ndo se trataÍ

d€ proissâo rEgulam€Ítada;
xV- DeclaràÉo de À(úmulo de cargos se houver, com especifiGçâo

dos cargos, com r Íespectiva carga horária oe câda cârgo,

§ 10. A apresentâção da DeclaÍaçào de lR dispensa a apresentação da

de(laraçâo (onst!Íte do Anexo v desre Dec€to.
§ 2q, Nos casos em que se aplicar, devem 5er aprêsertados qs

seguintes documentos de deperdenles:
, - Certdâo d€ }laÍimentc;
lt- cPf;
lll - Documento de identifi(ôçáo cor Íoto;
lV - Termo de Guarda CÉicial assinôdo pelo luiz de D.reito (er caso de

menor sqb guardô em proresso de adoção);
V - Termo de CuÍatela ou lnterdição {quaMo for o caso);

Vl - Laudo Médico ãteslando inrapacidade do depen&nte, Infsrmando
sobre a doeoça dô dependente, bem aomo o inicio dâ eolermidade e o
ClD, e cópia do§ exanês coüplerneltargg comprobêtôrios (quãndo for o
caso);

Vll - Csmprovanta de Matricüla. quando 0 depend.nte toÍ $iversitário,
§ 3e. Os sêrvidores que esrào cedidos or, à dsposiÇào de outro órgào ou

entidêde, deyeíão apêseÍitar, âindà, o côftprovâr,tê dã âítôrizãçâo
legal que p€rínitiu tal situa(ã0,
AÍt. 6!, Expinde o pra?o pÍevistq no âÍt 3q. o 5ervidor pírbli(o que Íá§
comparecer para realizar o Aecadastrõ mento terá s põqame.to de 5ua

remün€ração ssspenso a partir do mês posterk r, fcando seu

reestlbÊlÊcimênto côndiciofiôdo ao €omparecimento à secrêtôria de
Admid§lração, msnido de todos os do(rimentos obligatórios elencados
neste Decreto,

§ I e. Apos 30 {tíinta) dias dô suspen5ào, será cancelôdo o pagamento

da remuneraçào por nào 'ealizaç;o do Re!ôddstrdmento, obs€rvada ô

necesskiade de instaura{ão de pracesso adfiinlstrativo próprio para

apuração da conduta. garattido o direrto â ampla dslesa e ao
(ontÍadrtório.

§ 2!. O rê§tahêlêcimento do pâgamerto ocorreíá nâ l0lhã dê
pagamento imediatamente posterior ao mês em que se der a

regularizaçáo do cadastÍo do servidor, com a in€lusão da diierença
bloqueada.
Art 7q. Caberá à sêcretaÍia Municipal de Admhistração, pübtitar, n0

murâl da prêfejhrrâ, das sêcrêtãrias Mu[kipaE ê no Site Otciai dô
PÍefeitu'0, ô relação dos seívidores ativos que reàlizaram o

Recadastrarnento. bem como daqueles que não o íealizaráÍn, e das
que cstào eír licenía durante o periodo dc atLalizaçào cadastr.l e náo

eÍetivâram o Recadastram€nto, fo prazô dê atê 03 (tÍê3) diâs útâis
após o enceírafierto do período de RecadastraÍrento.
Aít,8p. Os casô, omit9o, nést€ Decreto serão resolvides pela

S€cíetaria !.lunicipalde Admiristrasâo, podefldo eía solicitãr alrilio dô

Procuradoriô- ceral do municÍplo e dd Asse5soÍià Jurídkô do lVurú(Ípio.

ÀÍt. 9c, Este decreto entra em vigoÍ na data de suô publicação.

revoúando-se as dlsposiçôes eÍn f,antnírio.
PUBUQUE-SF. RF6TSTRF-5F. CUÀ4PRÁ-qF.

GABINETE DO PREFEITO IVUNICIPAL DE PENALVA, ÉSTADO DO

MARANHÂ0, Âo5 VImE E sEÍE oIÀ5 Do iIÊs DE jÁNEIRo DE DoIs I,IIL E

vINTE E ClnCO.

LUIZ HEiIf,IQUE AtWS GUENRÀ
Prufeito Municipd

Pablkado pot: /,ANE MAÂy aOl,rSECÁ MÀRÍllvS
códqa denitfrírldot 7 codte147 eoeIa7gcfoI7 Do4ccc b6

SXTRÂTO DE EONTRÃTO

E§PECI:r Extrate do Contrêto Ádminsiirativo ne 2012023. PROCE§§O:
o02i 2023-StNFROURB. LICITAçÀO: P.cgào EletÍôlico no

22i2023. PARTEST Prefeitura M,nic pal de Penalva,MA (cNPJ ne

06.179.402/0001-81) e Rs Reformôs e Serv ços Ltd3. {Ci,/PJ no

44.966.154i 0001-08). OBTETO: Convôtàção oe pessoê iuíídrcô pôra
píestaçôo aontinuada de 5erviços de limpeza púbticô no l"lunicip_io de
Penalva.ÍllÁ. YÀLOnr fl$ 2.048.937,72. BOTÀÇAO OtÇA EITTARIA;
02.06 150000 04.452.0082.2026.0000 3.3.90.i9.00. vtGÊtcll:
l2lo4t2ll3 a 12fi4t202ô. DATA DE ASSII{ATURA: 12104/2023.
SIG ATARIOS: Ronrldo CàToos Srlr'a. P.eferto Muni(lpal, pela

Contratante e Àobson da Con(el(ãô Sôuza, RepreJêntàntê Lâgâ|, pela

Contrdtada.

Publicado por: WALDENIS IOÂÂFS DÁ SltllA
ct:dig a i d en ti fi cadot : ].e al 59 9f 2b99 I úa 3 3 2f28d88ldf 8026

PORTÂRtA Ne 150/2025

poRÍÁRtÂ its 15012025 PÊt{aLVA,27 DETANE|RO Í}E 1025.
DrspoE soBRE rxsrrrurçÁo E NoMEAçÂo DA corírssÀo
ESPECIÀL OE RECADÂSTRIMEiIÍO DE SERVIDORES EFETIVOS E

DÁ ourRAs pRovtDÊ ctÀs.
O Prefeito Municipal de P€nalla, Estado do [4arânhâo, no uso de suas

atribuições legais que lhes sáo coníeridas pela Lei Orgênicã do
Mlniaípio e no àrtigo 37 da Corstituiçáo Fêderal,

RESOLVE:

AÉ. 19 - ,nsri:uir e Norrear a Comi5sóo Especrfica, oe Recadasúanelto
oe Servidoíes Efetivos, a qralíca-á assim Const.tuíoa:
Ol-Prêsidêntê: t,av omar I\,latos l,rlorer? CPF n! 646.187.221-04;
ô2- Vlce Prcsidente: LJsenir oo Socorro Sá P,rto. CPF n"
353,143,533-20;
ol.llarEbÍos; Rosangela Pereira 0liveirê, CPF ns 499,281.123-04;

. Dilzô dà Conceiçáo MôÍtins Sêna, CPt ne 682.998.3Â3-68;

. Maria Ríta FuÊado Viga Moraes, CFF n0 281-669.493-34

. Estelita cú'irn Aragáo bàtistô, CPF n! 857.594.57349i

. lldedannge Camposl.lendonça CPtüc 015.513,383-78;

. R ke4ryson Costa Dinizr CPF n" 605.396.913-30;

. Edflêre Barbola BaÍros, CFF nô 025,097,973-01;

' Hailtpfl FerÍeira iiendonça, CPf n' 61.0.606.893-32;

Art. 2e - CoÍ|íere.se à referidô Conrissâo o pràzo d€ 15 {quin.e) dias,
prorrogáveis por igual perígdo, paÍa a conclusão dos trôbalhos com a
prooLçà0 de reiatorio concrusi\,! sobre o tema.
Ârt. 3e - Fi[ê â Comissâô investida dÊ podeíes necessários ao

atendifliento da presente dêterÍniíáçâô. podêndô prôtédáÍ à

c0nvoc4áo dos inl€r€§sados, íequerem infolmã(ôês É do<umÉntos,

Eomover insprções, supo*e tét.ito. juríji(o. Eontáoil, d€ materiâj€ de
pessoal pôÍa o eÍetrvo €dmpÍimento das atribu ções Jeslgnadas.
Ârt 4! ' À pr€seote portaÍiê erÉra em vigor na daê de sua publicêção,

ArL 5? - Registíe-se, Publique-sê e Cumpra-se.

Gabinet€ do P.Efeito a.lunicipd de P6nalva/t44, om 2? ds J.rciro
dr 2025,
LUIZ HENRIQUE ALVES GUERRA

PÍefeito MrnrcipEl
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